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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
";STA, UO J)Jo; SÃO PAU LO

)

)

DF. N." _

LEI N2 664 . DE 3 DE ARRIL DE 1 968

"Que declara de ut i l idade públ i ca . para fim

de desapropriação, terreno onde está insta
lada a. tôrre repetidora de televisão" .

o PP~EJTO MUNICIPAL DE A G U D OS :-

P tÇ O SAB:<:R n A C1'\1A!U J.ruJIICIP.'.L D AGCDCS DECaETA E

El.' SANC IONO E PROWJLGO A SEGUI NTE LSI : -

Art . 12 . - Fi ca 1eclarado de utilidade pública , a fim de
ser desar~opriad o t amigave~ente, ou por via judjcial,

"um l ot e de terreno, s i tuado no l ugar denominado
Jardim Bela Vista , suburbios desta cidade , distrito,
município e comarca de Agudos , com frente para a ~ro

jetada 3ua sã o João , esquina da Traves sa , tambéc pro
j etad9., n 2 3 , Lote li A" , da Quadra 3, c01Jl 13 (treze)me
troa de frente, ~or 25 (vinte e ci nco) met r os da fren
te aos f~dosr con~rontando ?el a frente e de tm l ado,
com aquelas vias pÚblicao , de um l a do cam Xaquib Said
Andem e de outro com J oã o Baptista da Rocha Mattos " .

cu j o lote consta pertencer a Afonso Lima dos Santos e sua mu
lher .

§ Único - O terreno a ser desapropriado s ervirá para a

in3talação da t ôrre de repet i çã o de t elevisão .
Art . 2Q . - A pres en t e desapropriação é declarada de nat~

reza urgente para ~~ei t o de imediata imissão de p0 9s e , e a s de~

pe gas dela decorrentes, co r rerão por conta de cr édi t o especial
qu e o Executivo f ica , dêsde já, o.'.ltorizado a abrir .

Art . 3• •- Es t a l ei entra em vigor na data de sua publi 
caçao , ~e voganas as disroaiçõe 3 em contrário .

Prefeitura ,'uni ci pal de A,gu~os . ao s 3 de abril de 1 968 .

err ~ilveir ---

ei to ..runa ca

~egi8trada e pub~icada na S c~etaria da Pre\eitura Muni
cipal de Agpdos , aos t r e s de abril de mi l novecent s e se8senta
e oi t o . I l

-1 .A -c" .-! ..( ~. \ I 1 I J I 1




